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DECRETO Nº 009/99 
 
 

 Dispõe  sobre a abertura de um  crédito                 
  Suplementar no valor de R$ 
140.000,00" 
 
 
 A Senhora NOÊMIA PRESSER NIEDERMEIER, Prefeita Municipal 
de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelas letras "B" e "C" do Artigo 4º , da Lei Municipal nº 1.131 de 18 janeiro de 1999. 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
   Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento corrente um crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 140.000,0O (Cento e quarenta mil  reais)  destinados a cobrir 
despesas com as seguintes dotações: 
 
 05 SECRETARIA DE OBRAS 
 06 GERÊNCIA DE COLETA DE LIXO E PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS 
 09512691.016 Expansão da Rede de Energia Elétrica na Zona Rural                                             
 4.1.1.0 Obras e Instalações..........................................R$       
140.000,00 
  
 Artigo 2º - O presente crédito será coberto com a anulação parcial da 
seguinte dotação: 
 
 05 SECRETARIA DE OBRAS 
 02 COORDENADORIA DE IMPLANTAÇÃO E  
  CONSERVAÇÃO   DE ESTRADAS 



 16885341.004 Construção e Reconstrução de Estradas, Pontes,  
  Pontilhões e Semelhantes 
 4.1.1.0 Obras e Instalações.......................R$              40.000,00 
 
 05 SECRETARIA DE OBRAS 
 07 GERÊNCIA DE SANEAMENTO 
 13764481.026 Construção de Galerias de Águas Pluviais 
         4.1.1.0 Obras e Instalações........................R$              30.000,00 
 
 
 09 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E   
  DESENVOLVIMENTO  SUSTENTADO 
 03 COORDENADORIA REGIONAL DE MEIO  
  AMBIENTE  RECURSOS RENOVÁVEIS 
  
 11653631.044 Transformação do Rio Araguaia, Boiadeiro em Área    
  de Lazer 
 4.1.1.0 Obras e Instalações..........................R$           40.000,00 
  
 13774551.046 Recuperação das Nascentes do Ribeirão Claro,  
  Boiadeiro, Araguaia e outros 
 4.1.1.0 Obras e Instalações...........................R$           30.000,00 
  
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 Alto Araguaia, 17 de Fevereiro de 1999 
 
 
 
 
 
 

NOÊMIA PRESSER NIEDERMEIER 
PREFEITA MUNICIPAL 

  
 
 
 
 


